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MUNICÍPIO DE LOURES
CÁMARA MUNICIPAL

_--——-———---—-ALVÁRÁ DE LICENÇA DE LOTEAMENTO No omg-'-----"u---"

__Severiano Pedro Fulch,Presídente da Camara Municipal de Loures:—_:__

No uso da competência que ms confere o artigo oitenta e sete do dec-_

-1ei numero cem burro oitenta & quatro.de vinte e nove de Março e

Ívderhanmoniu com o disposto no número um do artigo dezanove do dac-

. , » - .

-1e1 numero duzentos e oitenta e nove burro setentq e tres.de se1s

__d_e Jgnhoiheijor'conveniente Bssurao-presente-alçará de licençd

que assina é faço aútenticcra a 'WL DE'JESUS CARVALHO MATOS E Qu'—

!

aídevídunlenté identifiéodos nos' mapas anexos a este alvará “que

_,_de_l,e_qu_e_an|3_cl—|otie_int_egrante'os“quais rubriqueí e fiz ogtenticçr

_cgm o selo bnanco ém uso nestá Camaru Municipa1.a quem_foi autori- «'

zqgo em reunião de Câmara de trinta e'Aggsto de mi]. nóvçcentós e aí;

tanto e dois-o-loteamento»dos yrédies sitosnoAÇusql da Sílveira',

s.do concelho de Loure's,coni as seguintes con—

Norte' —'Casal deaS. Sebastião;---------_----------- ___________ -----

S_ul - Linha de Água e—Josê Mexia Heitor-Jânio"

_" Nascente - Quinta das Pretas;-—------—--------------_-7------------

!Poente vw-Concalho 'de »Sintna.—-—--—-———-——----——,-----'--'—-------.----'_
. ,

!os referidos predios estao inscritos riu matriz predial rus_tíco de L

ÍOdivelcs sob o artigo uni-secção I e descritos“ na Conservatoria do

ãRegisto Predial de Odivelas «sob os números vinte e sete mil novecení_

até: e'noventd e três-.alivro B—setentu te novaçfolhus 'ceritoae trinta ;
,

ati-Ss é Vinte e sete mil novecentose noventa e quatrojlivro B-s'etena
!

xt: e nove.?olhas conto e tninta e três v.-----------—-----—--—----:
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105 projectos definitivos forum oprovgqog_gq*quqaaq_qg;Çâmgrg-reula

-zudo no dia quatro de Outubro de mil novecentogdgngitentc e três.--

[O loteamento situa4se-em local abrangido pelo Plano de Reordenamen—
; . N..;
'to Urbanístico do Casal do Silveira aprovado por gpliberaçao coma-;

Írâria de trinta de Ágosto de mil nôvecentos e oitenta e'dois.—----Á
; í
vo pedido de licença'de loteamento mereceu parecer fuvprâvel dos sg!

( , '

!guintes'entidâdes:--—-—----—--------------i--_-----__-4 ______ -----;

:Direcção-Gerul do Planeamento Urbanístico em vípte e cinco de Junho

1 & '
u . . '. (,. ' .

de m11 novecentos e oltentu e do;s,atraves do afluxo numero dois ;

mil cento e um.a----i---a---__-_

ÍDÍrecçãoáGerol.dos(Rocursos e Aproveitamentos Hidráulicos.em onze
| " .
5 — .

'de Maio de mil novecentose oitenta e um.pelo ofício número duzentos

ie quarenta e nove;---- ------- ________________________

.

| .|
gCom os pedidos de licenciamento e de aprovação dos projectos defini

Itivos dos_obroã de urbqnizaçõo juntaram 95 seguintes glementos :-—!

vu) - arruamentos;—----_-_-- .....

|
.

'b)-- esgotos;---------;----___;---_;

' '

>e) - aquas:——-——-------—----

%d)'-"electricidodo:———-—-——---——-----——-—-—4—————--—----—------—--—

ÉA realizaêão dó lççeamento fica sujeito às seguintés condiç3e5:-——Á

ECLÃUSULÃ UM — É autorizada a constituição de_setentu e sais-lota!!-l

:destinodos ao uso preúisto no plano aprovado e com o numeração'e &?

àlocuíízuçao indicados na planta e mapas uneXos,os quais rubríquei %
> [
e fiz auteúticar com o selo branco em uso neáto Cãmara Munícip01,e)

i ?
'que fazem parte integrante deste alvará.———--—-----—--——----—--—--%



MUNICÍPIO DE LOURES
CÁMARA MUNICIPAL
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ÍCLAUSULA DOIS — Constitui ._encargg dos proprietarios' de' cada lote o

pagamento das quantias que vierem a ser-fixadas para fazerAfacé &

Erecuperação do bairro, designadamente para obras de urbanização na

ísequência do proéesso vinte e dito mil duzentos e trinta e quatro

:.aarra_ CM 9 até afonclusêç das abras de infraestruturas.Este encara-e

[gc e' transmissível aos adquirintes dos lotes."

ãÇLÃUSULA TRES - Constitui encargo dos proprietários de cada ,lote ::

| "
ireparaçoo .de eventuais danos causados nas infraestruturas quando da

> 
e

s
a

|leonstruçao do respectivo edificio. nomeadamente lancis e passeio“.-i

ÉCLÃUSULA QUAIRO - A Cãmara_Municipa1 não autarízarâ nem licenciou-Á ?
| .. ,-

!qualquer construçao nem o seu uso. sem que o requerente coerove !
«, “" "* !

1

Íter pago as quantias já fixadas para as obras de recuperacao.- —

ÉCLA'USULA CINCO — A Câmara Municipal receberá os pedidos de construi

ção e os pedidos de regularização de edificios já construióos ou

.. iniciados. opreCiondo-os Como.atados—.defyiohílidedeia censtruçoo.,

Maísa-e que preencham 0.5,EaqHÉ55-25 legais.- -

.__,,,_.i.9 E.Ll,í599.59, de 551% . 9.9€_Lças_t_raçwma 359392195“. inf ro-.
, A.

estrnaurgâj Quais—É corggrave, atraves da declaraçao ec!ssadql_|:_>g_1_cl__a

Comissçgrde Melhorameqtgãa'LCasal da Silveira que s_e_erlç_gnt_rn_ nega

. ' . “<

cagada rlg_ciausu1a dais . --WlAa-rízada. nessa data a oomPo'fÉÍ—“ÉÍ,

_"EITÁUSULA SETE — Integrarêo ,9,olVoÉé,.$15,,,o,<Zf!Éí9395Herois, aprovadas

_na reuniga__dgicõg_aga de vinte e três de Janeiro de mil no,!ec,en,t,os._..

eleger)? a quatro.

Para instalação de equipamentos gerais bmmíedidas as parceilfafsnçgnã

|. Mul-hbo!- 50193
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' . ..“ .' ' . -.' .
% tentes no prxmexro alvaro numero dois de m11 novecentos e oitenta
,

, e cinco. ___---__--_--_..-.'-..-_.._____-__'___-___-_' ......... - .........

Dodo e pdssado para que sirva de título dos nequérentes e para to-

dos os efeitos prescritos no dec—léí duzenfos e oitenta e áove bor-

pru setentake três,de seís'de Junho. ---------------- '.....____-_---__

'Dnnnrtamanfn *de*A'dmin'a—<trnçãn Urbanística da cãmnm Mnníripn] A.,

Loures,treze de Mdio dé mil novecentos e oitenta e nove -----------

o PRESIDENTE DA CÃMÁRA

SEVERLANO PEDRO FALCÃO



MUNICÍPIO DE LOIUREs
CÁMARA MUNICIPAL

————RECTIFICAÇÃD AD ALVARÁ DE LICENÇA DE LOTEAMENTO No 6/59-

, Para os devidos efeitos se rectí+ica o alvará'de licença de

loteamento número seis barra oitenta e nove, emitido em treze

de Maio de mil novecentos e oitenta e nove e concedido &

Manuel de Jasua Carvalho de Matos E Outros.

Foi autorizado, Em reunião de Câmara de quatro de Abril de mil

novecentos e noventa, rectificar as área; a ceder ao domínio

público como consta do mapa da planta de cedênciag anexa que

te integrante do al»

foi possivel proceder às rectiçícações nesta data, em

virtude de só agora estarem disponíveis os Elementos que lheã

Eerviram de ESSE.

Departamento de Administração Urbanística da Câmara Municipal

de Loures, de: de =Maio de mil novecentos _ noventa E um.

O PRESIDENTE DA CÁMARA

&
DEMÉTRID CARLOS ALVES

I. M -Lisbel-50193
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